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Início 

DECRETO Nº 030/2023 
 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 054/2022, de 27 de 
Outubro de 2022, 

RESOLVE: 
ART.1º - Proceder a correção e ajuste da carga horária e Classe e Referência 

das servidoras conforme relacionado abaixo: 

§ 1º - Ajusta e procede a correção de carga horária e referência da servidora 
Ariane Sbardella, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, com Matrícula nº 118229, 
portadora do RG nº 9.738.755-9 e do CPF nº 077.783.639-4, para 30 horas semanais, 
referência ZI14; 

§ 2º - Ajusta e procede a correção de carga horária e referência da servidora 
Jéssica Priscila dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, com Matrícula nº 
1182268, portadora do RG nº 10.540.105-1 e do CPF nº 067.813.679-35, para 30 horas 
semanais, referência ZI12; 

ART.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

 Em, 28 de fevereiro de 2023. 

      

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito  

 

 

  


